
Estado do Ri o de Janeiro

Prefeitura Municipal de Cordeiro

LEI No.804/98

"ALTERA NIvEL DE CARGOS DO GRUPO
OCUPACIOHAL 6, DA LEI No ,408/92. "

RIO DE JANEIRO, FAçO SA =-
s~r CIOUO ri SEGUIIJ'rELEI.

Art. 10. Fica aLterado para. n í veI 11, o nível dos
cargos Ge Agente de Programas Culturais, .gente de Programas
Espcr~ivcs e Agente de Programação ~e Eventos, constantes
Ocupacional 6, do Plano de Classificação õe Cargos e
estabelecido pela Lei no.40B, de 01 de maio de 1992.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na d-ta de s a

do Grupo
Salários,

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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